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Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2  012/2018 

Ementa: OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA 
HONORÁRIA DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE AO SENHOR MARCOS 
PEREIRA SANTOS 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. 12  - Fica outorgado Título de Cidadania Honorária de Conselheiro Lafaiete ao 

Senhor MARCOS PEREIRA SANTOS. 

Art. 22  - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

SALA DAS SESSÕE 2 DE JUNHO DE 2018 
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Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

SOL1CITACÃO/FAZ (J-- 

Ao Setor 

Assunto: Projeto de Decreto Legislativo 

(> Cidadania Honorária (pessoas que não nasceram neste Município) 

( ) Honra ao Mérito na Área 	  

Obs. Honra ao Mérito(pessoas nascidas neste Município ou que já 

receberam o Título de Cidadania Honorária) e deve ser especificada a área ex: Honra 

ao Mérito na área Educacional /Empresarial/ Segurança Pública/Social/Religiosa ou 

outra. 

Homenageado:  rfl)JLO9l 	:rccL 5tQ  

Endereço: 	c\WQ 	 vR Q - 	£  

• Telefone: 	Joc 

E-mail: 	  

ËL ° 

VEREADOR 	 y0'  

• FAVOR VERIFICAR NO SETOR DO CERIMONIAL SE O INDICADO AINDA NÃO 
FOI HOMENAGEADO. 

• PERGUNTAR SE A PESSOA ACEITA A HOMENAGEM. 

• A SOLENIDADE SERÁ REALIZADA NO 18 OU '?0 DE SETEMBRO 

• FAVOR VERIFICAR A GRAFIA CORRETA DO NOME DO HOMENAGEADO. 

• A INDICAÇÃO DEVERÁ SER FEITA ATÉ O DIA 10 DE JUNHO PARA A 
TRAMITAÇÃO DO PROJETO 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafa 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL AO PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO N2  012/2018 F Z P E 

RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe, de autoria do Vereador Darcy José de Souza 
que Outorga Título de Cidadania Honorária de Conselheiro Lafaiete ao Senhor Marcos Pereira 
Santos, vem a esta Comissão para emissão de parecer, de conformidade com o art. 309 do Regimento 
Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A outorga de Título de Cidadania Honorária por esta Casa Legislativa se reveste no mais 
alto reconhecimento aos laboriosos cidadãos que mesmo sendo filhos adotivos de nossa terra, 
contribuem nos diversos campos de atuação para o desenvolvimento de nosso Município. 

Ao prestar, em nome da Comunidade Lafaietense, esta homenagem ao Senhor Marcos 
Pereira Santos, cabe ressaltar a sábia percepção do Ilustre autor do Projeto. 

Isto posto, nada mais justa a pretensão exarada nesta proposta de Decreto Legislativo. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer que o Projeto de Decreto Legislativo em tela seja discutido e 
votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSO. 5, 13 DE JUNHO DE 2018. 

VEREADOR AN I'LUÍS DE MENEZES 

VEREADOR JOÃO PAULORNANDES REZENDE 

VEREADORA 	 JE SOUZA BARBOSA 

VEREADORA ARC' 	1' A' SSI DE MIRANDA

C2V1 
VEREÀ iO' OS' ALD• VES BARBOSA 
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NOME:  'ffl OjtC9'  

CURRÍCULO  

QJJQd 50114ÁÇD 

 

NATURALIDADE:  )Jtu 	C B  

ENDEREÇO: 	   

TELEFONE:  (3i) Q 6 3 q e  
E-MAIL: 

FORMAÇÃOPROFSSIONAL:  c1&QLk!U9  

DADOS PESSOAIS (filiação, estado civil, cônjuge, filhos , netos) OPCIONAL. 
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INFORMAÇÕES RELEVANTES QUE QUEIRA ACRESCENTAR: 
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Câmara-  Municipal de Conselheiro Lafalete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

DECRETO LEGISLATIVO N 0129  DE 22 DE JUNHO DE 2018 

OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA 
HONORÁRIA DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
AO SENHOR MARCOS PEREIRA SANTOS. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uo de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, de 29 de junho 
de 1990;  promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. i - Fica outorgado Título de Cidadania Honorária de Conselheiro Lafaiete ao 
Senhor MARCOS PEREIRA SANTOS- 

Art. 2 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS VINTE E 
DOIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2018. 

VEREADOR DARCY JOSÉ DE SOUZA. 
- Presidente da Câmara -. 

VEREADORA C 	 SÁSSI DE MIRANDA. 
etáriada Câmara - 
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